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(Cont. de Suplemento de Pessoal nº 005 de 09 de janeiro de 2014.....................................................2)  

 

O COMANDANTE GERAL, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Artigo 2º, 

c/c os Incisos I e II do Artigo 5º e de acordo com a alínea “b”, Inciso II do Artigo 10 e Inciso 

VII do Artigo 34 do Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), 

aprovado por meio do Decreto nº 7.510, de 18 de outubro de1981 e Decreto nº 33.917 de 

18 de setembro de 2009, observado o contido no Decreto nº 36.849, de 22 de julho de 

2011, a fim de proceder o realinhamento e regularização de todo o efetivo da PMPE, 

visando às ações do Programa “Pacto pela Vida”: 

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte: 

 

1ª P A R T E 
I - PESSOAL MILITAR 

 
 

1.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE OFICIAIS: 
 

I – Transferir por necessidade do serviço para o(a): 
 

3° BPM 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Conforme Portaria n° 
058, publicada no 
DOE n° 005 de 09 de 
2014. 

1° Ten QOPM 980028-0 24° BPM 
Carlos Roberto da 

Silva  

 

 

2.0.0 MOVIMENTAÇÃO DE PRAÇAS: 
 

I – Republicar por haver saído com incorreção no Suplemento de Pessoal n° 082 de 
14 de outubro de 2013: 
 
 

DGP 

Posto/Grad. Mat. OME Nome Onde se lê: Transferir 
por necessidade do 
serviço, por haver 
concluído Licença 
Especial; Leia-se: 
Classificar por haver 
concluído Licença 
sem vencimento. 

1° Sgt QPMG 940772-3 Ad. à DGP 
Cristiane Gaudêncio 
Bandeira de Aguiar  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 

II – Transferir por necessidade do serviço mediante permuta para o(a): 
 

Posto/Grad Mat. Nome OME  
Atual 

OME 
 Destino 

Conforme 
Portaria n° 
050, 
publicada no 
DOE n° 005 
de 09 de 
janeiro de 
2014. 

Cb QPMG 25756-7 
Edivaldo Teixeira da 
Silva 

19° BPM 6° BPM 

Cb QPMG 30548-0 João Florencio Da Silva 6° BPM 19° BPM 

 
Posto/Grad Mat. Nome OME  

Atual 
OME 

 Destino 
Conforme 
Portaria n° 
051, 
publicada no 
DOE n° 005 
de 09 de 
janeiro de 
2014. 

Sd QPMG  910622-7 Flávio Paraíba Marques 19° BPM 6° BPM 

Sd QPMG 112762-4. 
Jefferson Matias do 
Nascimento Silva 

6° BPM 19° BPM 

 
Posto/Grad Mat. Nome OME  

Atual 
OME 

 Destino 
Conforme 
Portaria n° 
052, 
publicada no 
DOE n° 005 
de 09 de 
janeiro de 
2014. 

Sd QPMG   930236-0 
Luiz Carlos Cavalcanti 
Torres 

19° BPM 6° BPM 

Sd QPMG 112877-9 
Bruna Maria Bessone 
de Almeida 

6° BPM 19° BPM 

 
Posto/Grad Mat. Nome OME  

Atual 
OME 

 Destino 
Conforme 
Portaria n° 
053, 
publicada no 
DOE n° 005 
de 09 de 
janeiro de 
2014. 

Sd QPMG 113371-3 Alisson José de Lima 19° BPM 6° BPM 

Sd QPMG 113383-7 
Rafaela Quino de 
Menezes 

6° BPM 19° BPM 

 
Posto/Grad Mat. Nome OME  

Atual 
OME 

 Destino 
Conforme 
Portaria n° 
054, 
publicada no 
DOE n° 005 
de 09 de 
janeiro de 
2014. 

Sd QPMG 109226-0  Leandro Dias Luciano 1ª CIPCães 13° BPM 

Sd QPMG 109756-3 
Edmilson Cipriano do 
Nascimento 

13° BPM 1ª CIPCães 

 



 

 

Posto/Grad Mat. Nome OME  
Atual 

OME 
 Destino 

Conforme 
Portaria n° 
055, 
publicada no 
DOE n° 005 
de 09 de 
janeiro de 
2014. 

Sd QPMG 113735-2 

Raphael do 
Nascimento Feitosa 
Dorta 

1ª CIPCães 13° BPM 

Sd QPMG 115434-6 
Gerlane Barbosa 
Ferreira 

13° BPM 1ª CIPCães 

 
Posto/Grad Mat. Nome OME  

Atual 
OME 

 Destino 
Conforme 
Portaria n° 
056, 
publicada no 
DOE n° 005 
de 09 de 
janeiro de 
2014. 

1° Sgt  QPMG 930486-0 
José Carlos Ancilon 
Alves 

 8º BPM  24° BPM 

Sd QPMG 920046-0 Mário Sérgio da Silva 24° BPM  8º BPM  

 
Posto/Grad Mat. Nome OME  

Atual 
OME 

 Destino 
Conforme 
Portaria n° 
057, 
publicada no 
DOE n° 005 
de 09 de 
janeiro de 
2014. 

Sd QPMG 109815-2 
Vitor Bartolomeu 
Fontes da Silva 

 4º BPM  16° BPM 

Sd QPMG 116210-1 
Michelle Andressa da 
Silva Ventura 

24° BPM  8º BPM  

 
 

 

2ª P A R T E 
 

II - PESSOAL CIVIL 
   ( Sem alteração) 
 
( Se  

 

 

 

 
 

 

 

 

 
 

 

3.0.0.-Determinar à DGP-3 que tome as providências cabíveis, sacando Ajuda de Custo, 

prevista nos termos do Art. 42 c/c Inciso I do Art. 43, tudo da Lei nº 10.426, de 27 de abril 

 de 1990, modificados pela Lei Complementar nº 32, de 27 de abril 2001, em favor dos 

Praças movimentados da Capital para o Interior e vice-versa e entre as OME da RMR, 

cuja movimentação implique em mudança de Município. 

 

4.0.0.-Conceder 08 (oito) dias de trânsito aos Praças movimentados da Capital para o 

Interior e vice-versa, quando acompanhados dos familiares e 04 (quatro) dias, quando 

desacompanhados das famílias ou se solteiros. 



 

 

5.0.0.-Determinar à DAL e CPL que adotem providências na esfera de suas atribuições, 

no que diz respeito ao transporte do(s) Oficial (is) e Praça(s) movimentado(s) da Capital  

para o Interior e vice-versa e entre OME do Interior, nos termos dos Artigos 48 e 49 da Lei  

nº 10.426, regulamentada pela Portaria nº 731, de 01 de julho de 1992, publicada no 

SUNOR nº 08, de 06 de julho de 1992. 

 

6.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e  

interior, procedam a apresentação dos policiais militares transferidos, no prazo máximo de  

72h, a contar da data do recebimento deste Suplemento de Pessoal. 

 

7.0.0.-Determinar que os Comandantes, Chefes e Diretores de OME sediadas na RMR e 

interior que após o prazo de oito dias úteis contados da publicação deste Suplemento de 

Pessoal, informem por ofício, à Diretoria de Gestão de Pessoas a relação dos Policiais 

Militares que não se apresentaram, para aplicação das medidas cabíveis. 

 

 

 

Paulo Roberto Cabral da Silva - CEL PM 
Resp. pelo Comando Geral 


